
 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN) QUARTA-FEIRA 09 DE DEZEMBRO DE 2020 

Decreto Nº 00021/2020, de 15 de setembro de 2020. 

 

Abre no orçamento vigente crédito 

adicional suplementar e dá outras 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 386/2019, credito adicional 

suplementar no montante de R$ R$ 46.646,65 (quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), na dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Fonte de Suplementação: Superávit Financeiro 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

 2.64 - Manutenção do Criança Feliz 

 542 - 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 13110000 R$ 1.698,85 

Total da Ação: R$ 1.698,85 
Total da Unidade Orçamentária: 

 
Valor total suplementado por Superávit Financeiro: 

R$ 1.698,85 

 

R$ 1.698,85 

 
            

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

 2006 - Sec. Mun. da Educação, Esporte, Cult. e Lazer 

 2.14 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Educação, Esporte, Cultura e 

Lazer 
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 117 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 10010000 R$ 575,00 

Total da Ação: R$ 575,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 575,00 

  

 

 

 

 

 

          

  

3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

 642 - 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 12140000 R$ 6.725,51 

 652 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 12110000 R$ 8.581,92 

Total da Ação: R$ 15.307,43 
 2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 

 510 - 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 12140000 R$ 8.458,18 

Total da Ação: R$ 8.458,18 
 2.55 - Manutenção e Recuperação da Frota de Veículos 

 670 - 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo 
Fonte: 12140000 R$ 20.607,19 

Total da Ação:        R$ 20.607,19 

 
Total da Unidade Orçamentária: 

 
                                           Valor total suplementado por Anulação de Despesa: 

 
Valor total suplementado: 

R$ 44.372,80 

 
R$ 44.947,80 

 
R$ 46.646,65 

            

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento da 

dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

 2001 - Gabinete do Prefeito 

 2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

 26 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 10010000 R$ 575,00 
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Total da Ação: R$ 575,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 575,00 

            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.48 - Construção de um Aterro Sanitário Controlado 

 766 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 12110000 R$ 8.581,92 

Total da Ação: R$ 8.581,92 
 1.54 - Manutenção das Ações da Vigilância Sanitária 

 749 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 12140000 R$ 2.942,80 

 751 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física 
Fonte: 12140000 R$ 2.487,34 

 753 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 
Fonte: 12140000 R$ 4.365,94 

Total da Ação: R$ 9.796,08 
 1.55 - Manutenção do Controle de Endemias - ECD 

 761 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 12140000 R$ 3.949,14 

 763 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física 
Fonte: 12140000 R$ 2.524,10 

 765 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 
Fonte: 12140000 R$ 2.061,01 

 812 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 12140000 R$ 1.073,40 

Total da Ação: R$ 9.607,65 

 
 1.60 - Manut_Prog_Nacional da Saúde da Família – NASF 

 654 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Física 
Fonte: 12140000 R$ 16.387,15 

  Total da Ação: 

 

Total da Unidade Orçamentária: 

 

Valor total anulado: 

       R$ 16.387,15 

  

       R$ 44.372,80 

 

       R$ 44.947,80 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 
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____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 

 

 


